
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI
N~ 2.022, DE 1999

(Do Sr. Reginaldo Gennano)

Instituí SE:gurc, Obrigatóric, ,:Je: Acidentes Pessoais p:ara (IS condutores de veículos
automotorEs ,je tran2.porte cl:,letive, ,je passageiros ('u ,je- c3rga de via tE:rrestre, com
víneuleo empregatício, nCI e:{ercícic, ,je sua profissão.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 505, DE -1891)

o Congresso ~,Jacional decreta:

Art. 1° Fica acrescida ao art. :::0, do [IE:creto-lei nC
' 73, de ~1

de nc'''/embm de 1966, alínea n n~stes tE:rmos:

"Art. 20 .

n) .A.cidente:= Pessoais parEi e,s Geon,jutores ,je veículos
autGmotore~ ,je transporte ,x,letivu ,je passageiros ou de
carga de via terrestre com vínculo empregatício, no
e:·:ercício de sua profissão."

,Art. 2° A t:>Jbertura do Segure. Obrigatório de que trata ú art.

1° í::stende-se .:.ü8 dem::lis empregados d3 empresa e al)5 passageiros de

tr:lnspürte coletivo vitimsdo:= nc, respe,~tivc, :=:inistro.

Art. 2.° O,: dano:=: pesseoai:::: cC,b-Srt02. ~,elc, :=:eguro obrigatóri,)

82tatlslecj,jo no art. 1I) compreendem indeni=:3I~~D limitada a R$ 5ú.000,00

(cinqüsntEJ mil reai2), pür vítima, para ,) case, ,je morte ou invalide=

permanente. ....__-
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Par3graftj únic,:.. o valor estipulado no c.aput deste artigo

cl)mpre.end.=. .3 indani=aç.§o dE:cc;rrente do Segure. Obrigatório d,:. D~mos

Pe::süais cau.3sdos por V,::ículos p..utomotxp~~ dE: Via T8rre.!:.tre ou por sua

c9rgs, :3 pe22CJ33 transpc,rtada.3 ou não - DPV,A,T, instituíd,) ~h:::la Lei n(' 13.194,

de 9 de. dezembro de 1974.

Art. ·F' A contrata,;§o e o custo do ::egurü übrig3tório de que

trats L' art. 10 são do:: r.::sponsabilidade e,:·:c1usiva dos respeetivos

empregadores.

Art. 5" O P,:,der E:·:ecutivo regulamentará e.3ta lei.

Art. 6" Esta lei entra em viQDr n3 data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Brasil vem c,,::upando, infeli=me.nte, lugar de destaque

quantc. ~KJ nllmerc, de. acidentes automobilísticos. Os prejuí=c,s 8conômicos s§o

irrel6vantes quand,:, confrontado:: cc,m as morte::: que c,,:::orrem ne~ses acidsntes,

na maioria da8 VEces de chefe:: de famílias, .::- I))m s dor e- desespero dos

respE:ctivo:3 dependentes qUE: pa::s3m,3 partir de então, ; o::onviver com a

ins8gurança e inc6rt.=.za.

PretendenK'2, com n,)ss,j pre.je:to minorar e3te triste cenário,

tc.mande, (,brigatória a contrat3li:3eo, pelos empregadore3, di:: ::'i::gurcode acidantes

pessoais para I)~: .::,)nduteore8, 20m vias terrestres, de veículos 0.'18 transporte

colativc. de f=!.3ss3geiros ou d~ v&ículos de carga, ('S c.3minhoneims deste País,

com qU8m tenham estabel.=:CÍo:k. vínculo empreg~tícioj. E::.te :::egurco indeni::aria os

casc·s d,=- mortIS ':: invalide= ~,,~rman6ntc. d'~SS6::: profi2.siünais, quand,j úcorridos no

8;.:erCÍo:io de sua profissãü, bem como os dem3is 8mprl~gadu::: des:sas empresas

quandü vítim3s, também, de:::ses acid8ntes. E, ainda, aquela::. que, na condição

do? pas::"ageime: d,js tr3nsport,::~:: c:oletiv,)s sc,fram dane,:;; pess(j3i.:: decorrente::: de

acident8s de trânsito.

Embc,ra 3 vida ,ja .:riatura humE!na não ::'8 p(lS~33tribuir um .

preç.,:,. '32tam0.3 c.on.:;,::isntes d,;, que, no ,::3:30 ,j,:: SU:3 pHdé., pars üs dependentes

da vítima .:: em iun';:8':' da d,::c::eorgani::aqão f3miliar de.:::c,rr,:.nt6, o=,m lTIuito

contribuirá (I ::::,sgur,j cJbrigatóric!-qu.-a.estamos pr,:.pondo.
---



PF.J VADOS, FEGULA AS/
DE SEGUROS E

E DÁ OUTRJ\S

Conv,~n.::id<J::; da r'3lavânci3 St)Ci31 d6::tS nosso projeto,

o:-,ntamc,s (;ün1 (o '3poic' d02. nc,br~.:; p:3rl:3m.::,nt3r~s d8~ta Cas3 para a sua

aprovação.

LEGISL\I~/,ü CITAüA 1',2 iE~·:;'.[oA PELA
coor·,.I>E'i :AçA,) UE ESn.:DüS LEGISLATIVc.S - (.:DI

DECRETO-LEI N° 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

üISP,:,E SOBRE t) SISTE}/LL\ ~ rACIONAL
DE SEGUROS
OPERAÇIJES

, RESSEGUROS
PROVIDÊNClAS.

CAPÍTULO III
DISPüSh;':'ES ESPECU\IS APLICAVEIS Aü SISTEMA.

Art. 20. Sem prejl.lí.:::.) dCI disposl<) em leis esp.;ciais, ::.50 obrigatórios
os seguros de:

a) danos pessüais a p:13sageiros de aerünav~::: cümerciais;

m) responsabilid3de civil dos transportadüres lerr.:stres, marítimos,
f1uvíais e lacustres, por da.nüs à carga transpürtada.

* Afíw!t.1 "m" acrq:;cida p!la Lei nU :'5.37-.'. de 30 121~191.
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Parágraío úrÚ("ü. 1Tão 5e aplica à União a übrigatüric-dadc- êstatuíJa·

na alínea "h" deste artigo.
'* § zJmc;() acrc:;clde· pda .H::dídc7 PrCJI'D~),"Ú7I1u 1.8-/7-1-/, de 2110 !~)9°.

LEI N° 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

DISpt'E SCIBRE SEGTjF~C' üBRl(iATI~'RiO
DE üAJj(,S PESS()AlS (~AUSADOS P()R
VEÍCULt)S AUT(jMOTORES DE VL<\.
TERRESTF:E, OU POR SUA CJ...RGA, A
PESSü;.l.S TP~41rSPt)RT}-'l)AS OU "1 rAo

Art, 1I) A ,Jínea b d.:! artigü 20, dü Decreto-lei fi 73, de 21 de
novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação:

.M. T Fica acre3cida ao ártigü 20, d'j Decr.etü-lei fi 73, de 21 de
novembro de 1996, a alínea I nestes tem1üs:

Art. 3° Os danüs pc:ssüai::. (übcrtos ptk. segtlrú éstabeJt-ddo n.]
'. artigo J cümpreendem as indetll::3çôes pür mortê, il1validez permanenk e

despesas de 33sistênci3 mé:dica é mpkmentare:;, n.)s v?tlore:: qUê se seguem,
por pessoa vitimada:

a) 40 (qillU"enta) vezes o valor do maiür saláriü mínimo vigente no
País - fiü caso dê morte;

b) até. 40 (quarenta) vezes (l valür do maior salário mínimü vigente
no País - no casü de invalidêz permanente;

c) até S (oito) Vêzes ü v::tlor do maior saláriü mÍ11Ín1ú vigente: no
FJÍs - cümo reemb.jlsú à vítima - n(l (,33ü de dtspcsas de assi3t~ncia médi.;a e
suplementares devidamente (.ümpE'lVadas.


